


§	4º	O	requerimento	de	reconhecimento	de	saberes	deverá	ser	formalizado	por	meio	de	formulário	próprio,
no	Registro	Acadêmico	do	campus.

§	5º	As	solicitações	de	reconhecimento	de	saberes	serão	organizadas	pelo	coordenador	de	curso	com	o	apoio
da	Coordenação	Pedagógica	do	campus.

§	 6º	 Será	 instituída	 uma	 Comissão	 Avaliadora	 por	 curso,	 composta	 pelo	 Coordenador	 do	 Curso,	 um
representante	da	Coordenação	Pedagógica	ou	equivalente	e	pelos	docentes	responsáveis	pelos	componentes

curriculares	objeto	de	reconhecimento.

§	7º	A	Comissão	Avaliadora	deverá	aplicar	avaliações	teórico-práticas	conforme	as	especificidades	de	cada
componente	 curricular,	 devendo	 o	 resultado	 final	 ser	 “aprovado”	 ou	 “não	 aprovado”,	 considerando-se

aprovado	o	estudante	com	rendimento	superior	a	60%	na	avaliação.

§	 8º	A	 Comissão	 Avaliadora	 terá	 o	 prazo	 de	 até	 15	 dias	 úteis	 para	 executar	 todo	 o	 processo	 a	 partir	 do
término	do	prazo	de	inscrições.

§	9º	A	Comissão	Avaliadora	deverá	elaborar	um	relatório	contendo	descrição	do	processo	de	aplicação	das
avaliações	e	os	resultados	finais;	e	encaminhá-lo	ao	coordenador	do	curso.

§	10.	A	coordenação	de	curso	deverá	encaminhar	para	a	Coordenação	do	Registro	Acadêmico	do	campus	os
resultados	 finais	dos	estudantes	 ("aprovado"	ou	 "não	aprovado")	para	 registro	no	SGA	e	arquivamento	na

pasta	do	discente.

I	–	Os	resultados	serão	incluídos	no	histórico	do	estudante,	dispensando-se	o	registro	de	notas	e	frequência

dos	componentes	curriculares	objeto	de	reconhecimento.

§	11.	O	estudante	que	não	tenha	seus	saberes	reconhecidos	deverá	cursar	os	componentes	curriculares	e
não	poderá	realizar	nova	avaliação	para	aqueles	nos	quais	não	tenha	sido	aprovado.

§	12.	É	vedado	o	reconhecimento	de	saberes	para	componentes	curriculares	em	que	o	requerente	tenha	sido
reprovado.

“§	 1º	 A	 avaliação	 será	 realizada	 por	 componente	 curricular,	 não	 se	 aplicando	 ao	 estágio	 supervisionado
obrigatório,	ao	projeto	de	conclusão	de	curso	e	ao	trabalho	de	conclusão	de	curso,	quando	previstos	no	plano

de	curso.”

O	Art.	38:

“Art.	 38.	 A	 aceitação	 de	 transferência	 de	 estudantes	 de	 outras	 instituições,	 de	 cursos	 de	 mesmo	 eixo

tecnológico….”

Art.	41.	alterar	os	seguintes	dispositivos:

Art.	 41.	 Compete	 ao	 Colegiado	 do	 Curso,	 com	 apoio	 da	 Coordenação	 Pedagógica,	 analisar	 a	 equivalência

entre	as	matrizes	curriculares	e	emitir	parecer	no	prazo	estabelecido	para	julgamento.

§	5º		O	colegiado	do	curso	fará	a	análise	da	documentação	apresentada	pelo	estudante	em	até	dez	dias	úteis

a	partir	do	recebimento	do	pedido,	emitindo	parecer	no	qual	constarão	os	aproveitamentos	e	as	adaptações

curriculares	necessárias.

§	6º	O	colegiado	do	curso	poderá	indicar	procedimentos	de	adaptação	curricular,	a	fim	de	promover	o	ajuste

entre	a	matriz	curricular	apresentada	pelo	estudante	em	relação	à	do	curso	do	IFB.

§	 8º	 O	 solicitante	 terá	 direito	 a	 recurso	 na	 discordância	 com	 o	 parecer	 do	 colegiado,	 que	 deverá	 ser

protocolado	em	dois	dias	úteis	após	o	recebimento	do	parecer.

§	9º	O	Registro	Acadêmico	registrará	a	equivalência	e	o	aproveitamento	de	estudos	indicados	pelo	colegiado

no	 período	 letivo	 do	 curso	 a	 que	 correspondam,	 de	 maneira	 que	 o	 Histórico	 Acadêmico	 do	 estudante

transferido	refletirá	a	matriz	curricular	do	curso	do	IFB.

O	artigo	43	terá	a	seguinte	redação:

“Art.	 43.	 A	 mudança	 para	 curso	 de	 mesma	 denominação,	 ou	 outro	 curso	 de	 mesmo	 eixo	 tecnológico,

presencial	ou	a	distância,	entre	campi	do	IFB,	só	poderá	ser	requerida	uma	única	vez,	em	qualquer	época,	e

será	 condicionada	à	existência	de	vagas,	 observando-se	os	 seguintes	 critérios	de	desempate,	 na	 seguinte

ordem,	desde	que	apresentada	comprovação	do	motivo	no	momento	da	solicitação:”

O	§	2º	do	artigo	44	terá	a	seguinte	redação:

§	2º	Compete	ao	Colegiado	do	Curso,	com	apoio	da	Coordenação	Pedagógica,	em	dez	dias	úteis	a	partir	do

recebimento	 do	 pedido,	 analisar	 equivalência	 entre	 matrizes	 curriculares	 e	 emitir	 parecer	 indicando	 as

adaptações	curriculares	necessárias	que	deverão	ser	cumpridas	ao	longo	do	curso,	respeitando-se	o	período

de	integralização.

O	§	2º	do	artigo	48	terá	a	seguinte	redação:

§	2º	Compete	ao	Colegiado	do	Curso,	com	apoio	da	Coordenação	Pedagógica,	em	dez	dias	úteis	a	partir	do

recebimento	 do	 pedido,	 analisar	 equivalência	 entre	 matrizes	 curriculares	 e	 emitir	 parecer	 indicando	 as



adaptações	curriculares	necessárias	que	deverão	ser	cumpridas	ao	longo	do	curso,	respeitando-se	o	período

de	integralização.

Encaminhamento:	A	análise	deverá	ser	retomada,	a	partir	do	art.	47,	em	reunião	extraordinária	no	dia	27/05	às	14h.

Reunião	encerrada	às	18:03.
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